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deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, se for o 
caso, com a propositura de ação pertinente, interpor e contrarrazoar recursos 
em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou arquivar se 
assim entender, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as 
partes envolvidas, conforme o previsto na legislação competente
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759057
Portaria Nº 0376/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Natural junto ao GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, iX, “f” da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 
2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
coNSidEraNdo a resolução n.º 003/2021, de 05 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo  a Notícia de fato – SiMP n.º 004175-083/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Grupo de atuação Especial no combate ao crime organi-
zado - GaEco a prestar auxílio, nas investigações referente a Notícia de 
fato supramencionada, em conjunto ou isoladamente, com o Promotor de 
Justiça Natural, ou quem suas vezes fizer, tendo em vista a solicitação do 
mesmo, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as pes-
soas envolvidas, conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759052
extrato da Portaria nº 004/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
004/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 18.01.2022 que instaura o 
Procedimento administrativo nº 000060-113/2021 na Promotoria de 
Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, sito na rua Ângelo custódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, 
nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 04.02.2022
Objeto: verificar a regularidade do projeto de obra de Edifício, localizado na Av. 
Brás de aguiar, entre Quintino e rui Barbosa, bairro de Nazaré, nesta cidade.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759028
extrato da Portaria nº 003/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – bel
o 3º ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, 
HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo dE BElÉM, torna pública a PorTaria nº 
003/2022-MP-3º PJ/Ma/Pc/HU – BEl de 18.01.2022 que instaura o Procedimento 
administrativo nº 000056-113/2021 na Promotoria de Justiça de Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº 36- anexo i-térreo-cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
data da instauração: 04.02.2022
objeto: averiguar a empresa de nome fantasia “águas do Guamá”, lo-
calizado na Trav. fEB (galpão nº 196 e área de operação), antiga Jutaí, 
entre av. almirante Barroso e Trav. Monte cristo, bairro São Brás, que faz 
utilização inadequada da área urbana (rua), como estacionamento privado 
e desenvolve parte de suas atividades de operação e armazenamento de 
materiais a céu aberto.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 759029
extrato de Procedimento Preparatório
Processo Judicial/Procedimento extrajudicial: (Procedimento Pre-
paratório de ic n.º 000497-940/2021
Órgão: 7ª Promotoria de Justiça de Marabá.
área: direito do consumidor.
Partes: fEdEraÇÃo daS UNiMES da aMaZÔNia – UNiMEd faMa e HoS-
PiTal UNiMEd.
objeto: apurar fatos relacionados a tutela coletiva do consumidor em ra-
zão de reclamações quanto à eficiência/qualidade do serviço prestado pelo 
plano de saúde UNiMEd faMa e pelo HoSPiTal da UNiMEd, reportando a 
adoção da prática de atendimento de baixo custo e esvaziamento da rede 
de prestadores de serviço, com repercussão negativa no direito fundamen-
tal à saúde dos beneficiários do plano de saúde.
aline Tavares Moreira - Promotora de Justiça

Protocolo: 759035

Portaria Nº 0053/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob nº 
16000/2021, em 27/10/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/01/1994,
r E S o l V E:
i - iNSTaUrar Sindicância administrativa investigatória, objetivando o es-
clarecimento dos fatos e a identificação de eventual autoria.
ii – dESiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e Sindicância, constituída por meio da PorTaria nº 3.557/2020-
MP/PGJ, datada de 14/12/2020, publicada no d.o.E de 18/12/2020, 
composta pelos servidores estáveis carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS 
(Presidente), JoSE VENÍciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE 
oliVEira aSSUNÇÃo (Membros), para atuarem neste procedimento.
iii – fiXar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 07 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758915
Portaria Nº 0058/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa Para a árEa TEcNico 
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
coNSidEraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2022, elabora-
da pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datada de 08 de 
fevereiro de 2022, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a Escala de Plantão para o mês fevereiro de 2022, elaborada 
pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 28 de 
janeiro de 2022, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 2º da PorTaria nº 0057/2022-MP/
PGJ, de 18/01/20221;
coNSidEraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos senhores 
membros do Parquet escalados para o plantão institucional do segundo grau.
r E S o l V E:
art. 1º - coNVocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
PorTaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 12 e 13/02/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Esta-
dual nº 5.810/94.
 
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de JUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de JUstiÇa criMiNaL
PerÍodo: 12 e 13/02/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês fevereiro de 2022, elaboradas pela coordenadoria das 
Procuradorias de Justiça cíveis, datada de 08 de fevereiro de 2022 e 
coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 28 de 
janeiro de 2022, ambas publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará e da PorTaria nº 0157/2022-MP/PGJ, de 18/01/2022.
dia 12/02/2022 (sábado)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Amyntor Gastão Pinto Virgolino Basto (Assessor da Procuradoria Justiça Cível)
andré ricardo otoni Vieira (assessor da Procuradoria Justiça criminal)
dia 13/02/2022 (domingo)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
Gustavo Moreira Pamplona (assessor Técnico Especializado da Procurado-
ria Justiça cível)
Jonaelson Vasconcelos costa (assessor Técnico Especializada da Justiça criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 758937


